
Empresas são condenadas por acidente de carro causado
por empregados

A 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Amazonas manteve a condenação de duas empresas a indenizar, por danos
morais e estéticos, a vítima de um acidente de trânsito.

Segundo o processo, dois empregados das duas empresas (uma delas de
energia) dirigiam um carro quando avançaram um cruzamento e, por
negligência, provocaram o acidente, que deixou sequelas na vítima. Um
laudo técnico apontou que o erro do motorista causou a batida.

Para o relator, desembargador João Simões, a legitimidade passiva de
uma das empresas (que dizia ser contratada da firma de energia) se
confirma pela presença de empregado no local do acidente, devidamente
uniformizado, e pela ausência de contrato de prestação de serviços que
pudesse afastar sua responsabilidade.

Quanto ao acúmulo de indenizações por danos morais e estéticos, o
desembargador fundamentou sua decisão seguindo a Súmula 387 do
Superior Tribunal de Justiça, que permite a reparação quando os danos
decorrem de um mesmo fato e possuem naturezas distintas.

“No caso, além das sequelas físicas permanentes, restou demonstrado o
abalo psicológico sofrido pela vítima, configurando dano moral
autônomo”, afirma o desembargador João Simões.

Os valores definidos para indenização por danos morais (R$ 20 mil) e estéticos (R$ 8 mil) também foram mantidos, por
estarem em conformidade com os parâmetros jurisprudenciais, considerando a gravidade da lesão, as consequências para a
vítima e os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, conforme consta no voto do relator.

“Importa rememorar o contexto do dano aqui sofrido, no qual a empresa, por meio de seus funcionários, deu causa ao
acidente de carro que, além das sequelas físicas sofridas pela apelante, acarretou uma série de limitações, gastos,
tratamentos e idas a hospitais, os quais, importa destacar, foram solitariamente suportados pela recorrida”, afirma trecho
do voto. Com informações da assessoria de imprensa do TJ-AM.
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Motorista causou acidente e agora as empresas terão de

indenizar a vítima

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-mai-14/empresas-sao-condenadas-por-acidente-de-carro-causado-por-funcionarios/
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